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O Diretor de Ensino do Colégio Técnico de Campinas da Universidade Estadual de Campinas (COTUCA), por meio 

deste edital, torna público os procedimentos que regulamentam a inscrição visando a seleção para o 

preenchimento de vagas remanescentes provenientes do Processo Seletivo Público - Exame de Seleção 

COTUCA-2024, para os Cursos Técnicos em Eletroeletrônica – Modalidade B no período noturno, Técnico em 

Mecatrônica- Modalidade B no período noturno, Segurança doTrabalho – Modalidade B no período noturno, 

Meio Ambiente – Modalidade B no período noturno, Indústria 4.0 – Modalidade B no período noturno, 

Telecomunicações – Modalidade B no período noturno e para o Curso Técnico em Plásticos – Modalidade B nos 

períodos matutino e noturno, oferecidos pelo Colégio. Este edital torna público, ainda, os procedimentos que 

regulamentam a inscrição visando a seleção para o preenchimento de vagas remanescentes provenientes do 

Processo Seletivo Público - Exame de Seleção COTUCA-2024, para os Cursos de Especialização Técnica em Gestão 

pela Qualidade e Produtividade – Modalidade C, no período noturno e Equipamentos Biomédicos – Modalidade 

C, no período noturno, oferecidos pelo Colégio. 

 
 

I. Dos cursos oferecidos, período, semestre e número minimo de vagas. 

O presente edital oferece o seguinte número mínimo de vagas nos Cursos Técnicos – Modalidade B, assim 
distribuídas: 
I.1. Curso 40 - Técnico em Eletroeletrônica - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 20 vagas. 
I.2. Curso 48 - Técnico em Mecatrônica - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 3 vagas. 
I.3. Curso 53 - Técnico em Segurança do Trabalho - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 18 vagas. 
I.4. Curso 33 - Técnico em Meio Ambiente - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 28 vagas. 
I.5. Curso 61 - Técnico em Indústria 4.0 - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 33 vagas. 
I.6. Curso 45 - Técnico em Telecomunicações - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 30 vagas. 
I.7. Curso 31 - Técnico em Plásticos - período matutino - ingresso 1º Semestre de 2024 - 23 vagas. 
I.8. Curso 44 - Técnico em Plásticos - período noturno - ingresso 1º Semestre de 2024 - 24 vagas. 

 
O presente edital oferece o seguinte número mínimo de vagas nos Cursos de Especialização Técnica – 

Modalidade C,  assim distribuídas: 

I.9. Curso 52 - Especialização Técnica em Gestão pela Qualidade e Produtividade – período noturno – 

ingresso  1º Semestre de 2024 - 37 vagas. 

I.10. Curso 57 - Especialização Técnica em Equipamentos Biomédicos - período noturno - ingresso 1º 

Semestrede 2024 - 36 vagas. 

 
II. Dos pré-requisitos. 

Para concorrer às vagas dos cursos descritos nos itens I.1, I.2, I.3, I.4, I.5, I.6, I.7 e I.8 será necessário que o 

candidato preencha os seguintes requisitos: 

II.1. Ter concluído o Ensino Médio ou estar matriculado em outra escola, a partir da 2a série do 
Ensino Médio,  no ano de ingresso no COTUCA, para este Edital, 2024. 

 

 

Para concorrer às vagas dos cursos descritos nos itens I.9 e I.10 será necessário que o candidato preencha os 

seguintes requisitos: 

II.2. Ter concluído o Ensino Médio e possuir diploma de Curso Técnico nas áreas especificadas 

para cada curso. Verifique as áreas específicas para cada curso no endereço eletrônico 

https://vagasremanescentes.cotuca.unicamp.br/cursos 
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III. Da inscrição eletrônica. 

 As inscrições serão realizadas exclusivamente online, na área do candidato, divulgadas no site 

www.cotuca.unicamp.br , durante o período definido no item V deste Edital, 2024, no endereço eletrônico:  

https://vagasremanescentes.cotuca.unicamp.br 

III.1. O candidato poderá editar as informações na área do candidato até o último dia de 

inscrições. 

III.2. Para concorrer às vagas dos cursos descritos nos itens I.1, I.2, I.3, I.4, 1.5, I.6, I.7 e I.8, o 

candidato deverá anexar na área do candidato, os seguintes documentos obrigatórios: 

1. RG - em formato PDF (tamanho máximo de 5Mb), 
2. CPF - em formato PDF (tamanho máximo de 5Mb), 

3. Foto do rosto com fundo branco, formato para documento (para identidade estudantil - tamanho máximo de 
2Mb), 

4. Histórico Escolar do Ensino Médio (tamanho máximo de cada arquivo de 5Mb), 

5. Declaração de conclusão do Ensino Médio ou declaração de matrícula no segundo ano do Ensino Médio 

em 2024 (tamanho máximo de 5Mb). Não é aceito o Diploma universitário para fins de comprovação de 

conclusão do Ensino Médio. 

III.3. Para concorrer às vagas dos cursos descritos nos itens I.9 e I.10 o candidato deverá anexar na                              área do 

candidato, os seguintes documentos obrigatórios: 

1. RG - em formato PDF (tamanho máximo de 5Mb), 
2. CPF - em formato PDF (tamanho máximo de 5Mb), 

3. Foto do rosto com fundo branco, formato para documento (para identidade estudantil -tamanho máximo de 
2Mb), 

4. Histórico Escolar do Ensino Médio (tamanho máximo de cada arquivo de 5Mb). Não é aceito o Diploma 

universitário para fins de comprovação de conclusão do Ensino Médio. 

5. Histórico Escolar do Curso Técnico nas áreas especificadas para cada curso (tamanho máximo de cada arquivo 

de 5Mb). Verifique as áreas específicas para cada curso no endereço eletrônico, conforme item II.2 deste edital; 

6. Declaração de conclusão do Ensino Técnico ou Declaração de matrícula (tamanho máximo de 5Mb); 
 
IV. Do pagamento da taxa de inscrição. 

IV.1. Para tornar válida a inscrição eletrônica, o candidato deverá efetuar o pagamento do boleto bancário da 
taxa de inscrição no valor de R$52,50, impreterivelmente, até as 23h59 do dia 09/02/2024, em qualquer 
agência bancária, ou lotérica, ou via internet. 

IV.2. O acesso ao boleto para pagamento estará disponível na área do candidato até as 23h59min do dia 
08/02/2024. 

IV.3. O acompanhamento da transação bancária é de total responsabilidade do candidato, seu responsável (pai, 
mãe, curador ou tutor) ou representante legal. O COTUCA poderá solicitar encaminhamento do 
comprovante de pagamento a qualquer tempo, caso o banco, por qualquer motivo, não identifique e 
confirme o pagamento. 

 

V. Do calendário. 

1. Inscrição eletrônica -  de 29/01/2024 a partir das 10h00 até 08/02/2024 às 23h59mim 

2. Recolhimento da taxa de Inscrição - de 29/01/2024 a 09/02/2024 até às 23h59min 

3. Divulgação dos locais de prova - 19/02/2024 
4. Data da prova - 24/02/2024 - início às 09h00  

5. Análise de documentação - 26/02/2024 a 01/03/2024 

6. Divulgação do resultado - 05/03/2024 a partir das 10h00 

7. Matrícula - 06 e 07/03/2024 - das 09h00 até as 18h00 

8. Início das aulas - 11/03/2024 
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VI. Da realização da prova. 

VI.1. A seleção dos candidatos será realizada por prova, no formato presencial, no dia 24/02/2024, das 09h00 
às 11h00. 

VI.2. A prova será realizada em locais designados pelo COTUCA. 

VI.3. A relação dos locais e das salas onde cada candidato fará sua prova será divulgada no dia 19/02/2024, 
no Endereço eletrônico https://vagasremanescentes.cotuca.unicamp.br 

VI.4. O candidato não poderá realizar sua prova em local diferente daquele determinado. 

VI.5. O acompanhamento das informações sobre a data e local da prova, no site do COTUCA, é de total 
responsabilidade  do candidato, de seu responsável (pai, mãe, curador ou tutor) ou representante legal. 

VI.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para realizar sua prova, portando o documento de 
identidade original com foto recente, bem como lápis e apontador ou lapiseira, caneta esferográfica azul ou 
preta e borracha. 

VI.7. Durante a realização da prova, será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos, mediante 
verificação do documento de identidade ou documento oficial com foto. 

VI.8. A partir das 08h15 os portões serão abertos e o candidato deverá encaminhar-se à sala designada. 

VI.9. Pais e acompanhantes não poderão permanecer com os candidatos no local de prova. 

VI.10. Às 09h00, os acessos serão fechados e será dado início à prova. 

VI.11. Não será admitido, em hipótese alguma, o acesso aos locais de prova após às 09h00, de pessoas externas. 

VI.12. A duração da prova será de 02h00 (duas horas) e o candidato não poderá sair da sala antes de decorridos 
30 minutos de seu início. 

VI.13. Ao final da prova, os candidatos deverão entregar ao fiscal da sala sua Folha de Redação. 

VI.14. Será proibido o uso de calculadora, celular, smartphone, smartwatch, tablet, relógio eletrônico ou 
qualquer outro dispositivo de cálculo, processamento ou comunicação bem como o uso de boné, bandana, 
chapéu, lenços de cabeça; corretivo líquido ou de fita. 

VI.15. Serão permitidos garrafa de água, refrigerante, suco, doces, balas bem como o uso de bermudas e 
camisetas. 

 
VII. Da estrutura da prova. 

VII.1.  A   prova   será   composta   por   uma   redação   de   caráter   classificatório    e    eliminatório,  do gênero 
DISSERTATIVO-ARGUMENTATIVO e deverá ser desenvolvida, em, no máximo, 30 linhas, à caneta 
esferográfica azul ou                                              preta. 

VII.2. O candidato que tirar zero na redação será automaticamente eliminado do processo de classificação. 
VII.3.  A redação deverá ser desenvolvida em Folha de Redação específica, entregue pelos fiscais de sala, utilizando 

caneta esferográfica preta ou azul. Textos que contenham menos de 7 (sete) linhas, identificação                            pessoal, 
desenhos, mensagens ofensivas e/ou desconectadas do tema serão ANULADOS. 

VII.4. Em nenhuma hipótese haverá vista ou revisão da redação. 
 
VIII. Da correção das provas, classificação e divulgação dos resultados 

Serão analisados para seleção e classificação dos candidatos: 
VIII.1. Primeiramente as redações serão corrigidas. 
VIII.1.1. Os candidatos que obtiverem nota 0 (zero) na prova de Redação, por ser de caráter eliminatório serão 
desclassificados. 

VIII.2. Posteriormente, os candidatos serão classificados de acordo com a nota da 

Redação (da maior para a menor). 

VIII.3. Havendo empate nas notas, os candidatos serão classificados 

cronologicamente (do mais antigo para o mais recente) em função do ano de conclusão do 

Ensino Médio. 

VIII.4. Após, se ainda sobrarem vagas remanescentes ou havendo empate, o desempate 
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cronologicamente. 

VIII.5. O resultado dos classificados para as vagas remanescentes será divulgado no 

endereço eletrônico  https://vagasremanescentes.cotuca.unicamp.br, conforme 

calendário, item V deste Edital. 

 

IX. Da matrícula. 

 

IX.1. A matrícula se dará conforme calendário, item V deste edital, e será realizada exclusivamente 

no formato remoto, via formulário eletrônico na área do candidato. 

(https://vagasremanescentes.cotuca.unicamp.br) 

 
IX.2. O link para o preenchimento será liberado com data de início e término, conforme calendário item 

V, deste edital, através da área do candidato. 

 
X. Das disposições finais. 

 

X.1. O COTUCA não se responsabiliza pelo não preenchimento da inscrição eletrônica e/ou da 

matrícula obrigatória por motivo de ordem técnica referente aos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 

de  dados e documentos. Não se responsabiliza, ainda, por qualquer tipo de problema ou crime cibernético, 

que resulte na sua não realização. 

X.2. Os casos omissos serão julgados por uma Comissão Averiguadora, nomeada pelo Diretor Geral do 

Colégio Técnico de Campinas
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